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INCLUI O "MEGA HELP" NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1º. Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o "MEGA HELP", realizado
no município de Fortaleza.

Art. 2º. O "Mega Help" acontece anualmente durante a primeira semana de setembro.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

David Durand

Deputado Estadual - Republicanos

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa incluir no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o "MEGA
HELP", evento dedicado à promoção da saúde mental e prevenção do suicídio.

O "Mega Help" é um evento que oferece um ambiente de acolhimento e suporte emocional,
especialmente para jovens que enfrentam desafios relacionados à saúde mental, como depressão e
ansiedade. Com uma programação diversificada, que inclui apresentações culturais, palestras de
superação, oficinas e espaços de escuta ativa, o evento promove a valorização da vida e incentiva a busca
por tratamento e apoio psicológico.
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Realizado anualmente durante a primeira semana de setembro, o "Mega Help" integra-se
estrategicamente ao início da campanha Setembro Amarelo, dedicada à prevenção do suicídio em todo o
Brasil. Esta sincronização permite amplificar o impacto das mensagens de conscientização sobre a
importância da saúde mental e os recursos disponíveis para aqueles que necessitam de ajuda.

As edições de 2023 e 2024 do "Mega Help" comprovaram ser um aliado institucional na promoção da
discussão sobre a saúde mental, bem como na realização de atividades com os jovens, que ao final saem
fortalecidos e menos propensos à depressão, ansiedade ou outras moléstias relacionadas à saúde mental,
contribuindo para a diminuição de suicídios, vícios ou inserção na criminalidade.

Nas edições anteriores, o Mega Help foi realizado no Centro de Formação Olímpica, com a expressiva
participação de mais de 20 mil pessoas em cada evento, demonstrando o alcance e a relevância desta
iniciativa para a população cearense. Além disso, o evento proporcionou apoio imediato aos participantes,
e fomentou uma cultura de conscientização e prevenção ao suicídio, alinhando-se com as diretrizes
nacionais de saúde pública.

As atividades do "Mega Help" incluem palestras, rodas de conversa, apresentações culturais, distribuição
de material informativo etc.

O "Mega Help" tem como público-alvo não apenas pessoas que já enfrentam desafios relacionados à
saúde mental, mas também familiares e a comunidade em geral, promovendo a conscientização sobre a
importância do cuidado com o bem-estar emocional e a quebra de estigmas associados às doenças
mentais.

Estudos apontam que a prevenção efetiva do suicídio passa pela identificação precoce dos sinais de
sofrimento psíquico e pelo acesso facilitado a serviços de apoio. Nesse sentido, o "Mega Help" cumpre
um papel fundamental ao proporcionar um espaço acolhedor onde as pessoas possam falar abertamente
sobre suas emoções e receber orientação adequada.

Em um momento em que os índices de depressão, ansiedade e outros transtornos mentais apresentam
crescimento preocupante, especialmente após a pandemia de COVID-19, iniciativas como o "Mega Help"
tornam-se ainda mais relevantes para a saúde pública do Estado.

A inclusão do "Mega Help" no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará representa o
reconhecimento do Poder Público quanto à importância de ações voltadas para a promoção da saúde
mental e prevenção do suicídio, além de fortalecer o compromisso do Estado com o bem-estar integral de
seus cidadãos.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares na aprovação desta proposição.

 

 

David Durand

Deputado Estadual - Republicanos

DEPUTADO DAVID DURAND

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
30/04/2025

LIDO NA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE ABRIL DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO

4 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  07/05/2025 10:30:12  Data da assinatura:  08/05/2025 10:43:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
15/05/2025

PROJETO DE LEI Nº: 0320/2025.

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND.

MATÉRIA: INCLUI O MEGA HELP NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa constam epigrafados.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

“Art. 1º. Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Ceará, o "MEGA HELP", realizado no município de Fortaleza.

Art. 2º. O "Mega Help" acontece anualmente durante a primeira semana de
setembro.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

JUSTIFICATIVA DO PROJETO

                                               Justificativa e exposição de motivos encontram-se insertas nos autos do
referido Projeto de Lei.

ASPECTOS JURÍDICOS

                                               A proposição trazida à baila, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu
relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais e
regimentais.
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                                               Inicialmente, importa destacar que a , em seu bojo,Lex Fundamentalis
estabelece o seguinte no que é pertinente à organização político-administrativa da República Federativa
do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

                                               A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que
variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam
um federalismo de três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o
Distrito Federal, mantida a autonomia política dos Estados Membros (art. 18, da Carta Magna).

                                               Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de
elaborar suas Constituições, que, no nível municipal e distrital, recebem o nome de leis orgânicas.

                                               Convém ressaltar, ainda, que por força do Princípio Federativo firmado no
art. 18, da Carta Magna, decorre que cada um dos entes federados possui eleições próprias, competência
administrativa própria para a prestação do serviço público, autonomia administrativa e competência
tributária própria.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

                                               Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

                                               Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I
e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

                                               A competência legislativa diz respeito ao poder de criação de leis, de
inovação do mundo jurídico pelo parto de novo diploma normativo (arts. 22 a 24 da CF/88).

                                               Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do
Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

                                               A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e
do paralelismo das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica
de direito público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não
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lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal,
à unidade da Federação, à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à
probidade administrativa, respectivamente.

                                               Especificamente quanto à competência legislativa, ela diz respeito ao poder
de criação de leis, de inovação do mundo jurídico pelo parto de novo diploma normativo (arts. 22 a 24 da
CF/88).

                                                Importante observar, a princípio, que a competência de iniciativa de leis,
referida pela Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, cabe aos deputados, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

                                                Saliente-se que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos
demais incisos do mencionado artigo (art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

                                                No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta
Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

                                                Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209,
inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de
14/12/2022), respectivamente, abaixo:

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.”

                                                Destarte, para saber se o presente Projeto pode ou não seguir seu curso na
trincheira legiferante, imperioso se faz analisar a sua regularidade, tanto formal, ou seja, se o tema que
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aborda é de competência do Estado legislar e se obedece à forma correta exigida pela lei para tanto,
quanto material, quer dizer, se a matéria, o conteúdo da lei ou norma proposta se coaduna com as
disposições constitucionais.

                                                Pela análise dos dispositivos propostos transcritos, verifica-se que a
presente propositura tem como fito principal incluir o “MEGA HELP” no calendário oficial de eventos do
Ceará, evento que acontece anualmente durante a primeira semana de setembro no município de
Fortaleza.

                                                Destarte, depreende-se que a propositura versa sobre tema não defeso ou
não reservado à competência de determinado ente legislar, tratando-se, pois, de matéria residual, de modo
que o projeto em tela está em conformidade com toda a legislação e arcabouço jurídico-principiológico
do ordenamento pátrio.

                                                Ademais, observa-se que o projeto em questão não fere a competência do
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias
relacionadas, conforme Carta Magna Estadual, no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas. Tampouco se trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, conforme previsto no artigo 88,
incisos III, e VI, da Constituição Estadual, :in verbis

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual, na forma da lei;

                                                Observamos, pois que a Constituição Estadual não reserva ao Governador a
iniciativa da competência sobre a matéria em questão, nem se pode entendê-la como parte da organização
administrativa. Isso porque não se pode dizer que foi criado, extinto ou modificado órgão
administrativo  ou conferida nova atribuição a órgão da administração pública  a exigir iniciativa
legislativa do Chefe do Executivo.

                                                Ao buscar incluir uma data alusiva no calendário do Estado, o legislador
está apenas reforçando a normativa existente, não ferindo, assim, de forma alguma, os princípios da
simetria, da independência e da harmonia entre os Poderes.

                                                Pode-se observar, pois, claramente, que a proposição em análise não impôs
nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos
Poderes, posto que este tem caráter geral no Direito Constitucional e fundamental da Constituição,
consoante art. 2º da Constituição da República e art. 3º da Constituição Estadual. Tampouco desrespeitou
o princípio da Unidade Federativa.                                                       

                                               Nesse ínterim, ultrapassadas todas as colocações aqui esposadas e
considerando a distribuição constitucional das competências e as normas alhures citadas, conclui-se que a
proposição em análise se adstringe aos limites da competência instituída pelas Constituições federal e
estadual, nos termos fartamente aqui discorrido, não havendo óbices jurídico-constitucionais para que
haja a regular tramitação da presente proposição nesta Casa de Leis.

CONCLUSÃO

                                               Diante do acima exposto, somos de  à regular ePARECER FAVORÁVEL
regimental tramitação do presente Projeto de Lei em análise, pois se encontra em perfeita sintonia com o
que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
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inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022,
alterada pela Resolução nº 754, de 02/03/2023).

                                                É o nosso parecer, salvo melhor juízo.                                          

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

À  Comissão de Constituição, justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/05/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 PARECER  SOBRE  O  PROJETO  DE  LEI  Nº  320/2025  ,  DE 
 AUTORIA  DO  DEPUTADO  DAVID  DURAND  ,  QUE  INCLUI  O 
 MEGA  HELP  NO  CALENDÁRIO  OFICIAL  DE  EVENTOS  DO 
 ESTADO DO CEARÁ 

 1. RELATÓRIO 

 (Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno) 

 Trata-se  de  Projeto  de  Lei  nº  320/2025  ,  de  autoria  do  Deputado  David  Durand  ,  que  inclui  o  Mega  Help  no  calendário 
 oficial de eventos do estado do Ceará. 

 Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar aponta que: 

 “Realizado  anualmente  durante  a  primeira  semana  de  setembro,  o  "Mega  Help"  integra-se 
 estrategicamente  ao  início  da  campanha  Setembro  Amarelo,  dedicada  à  prevenção  do  suicídio  em  todo 
 o  Brasil.  Esta  sincronização  permite  amplificar  o  impacto  das  mensagens  de  conscientização  sobre  a 
 importância da saúde mental e os recursos disponíveis para aqueles que necessitam de ajuda. 

 As  edições  de  2023  e  2024  do  "Mega  Help"  comprovaram  ser  um  aliado  institucional  na  promoção  da 
 discussão  sobre  a  saúde  mental,  bem  como  na  realização  de  atividades  com  os  jovens,  que  ao  final 
 saem  fortalecidos  e  menos  propensos  à  depressão,  ansiedade  ou  outras  moléstias  relacionadas  à  saúde 
 mental, contribuindo para a diminuição de suicídios, vícios ou inserção na criminalidade. 

 Nas  edições  anteriores,  o  Mega  Help  foi  realizado  no  Centro  de  Formação  Olímpica,  com  a  expressiva 
 participação  de  mais  de  20  mil  pessoas  em  cada  evento,  demonstrando  o  alcance  e  a  relevância  desta 
 iniciativa  para  a  população  cearense.  Além  disso,  o  evento  proporcionou  apoio  imediato  aos 
 participantes,  e  fomentou  uma  cultura  de  conscientização  e  prevenção  ao  suicídio,  alinhando-se  com 
 as diretrizes nacionais de saúde pública. 

 As  atividades  do  "Mega  Help"  incluem  palestras,  rodas  de  conversa,  apresentações  culturais, 
 distribuição de material informativo etc. 

 O  "Mega  Help"  tem  como  público-alvo  não  apenas  pessoas  que  já  enfrentam  desafios  relacionados  à 
 saúde  mental,  mas  também  familiares  e  a  comunidade  em  geral,  promovendo  a  conscientização  sobre 
 a  importância  do  cuidado  com  o  bem-estar  emocional  e  a  quebra  de  estigmas  associados  às  doenças 
 mentais”. 

 A  Procuradoria  desta  Casa  Legislativa  apresentou  parecer  favorável  a  regular  tramitação  do  presente  projeto  de  lei  por 
 entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa. 

 Cumpre  esclarecer  ainda  que,  consoante  o  disposto  no  art.  54,  inc.  I,  alínea  “a”,  do  Regimento  Interno,  compete  à  CCJR  a 
 análise  dos  aspectos  constitucional,  legal,  jurídico,  regimental  e  da  técnica  legislativa  de  projetos,  competindo  a  análise  do 
 mérito às demais comissões. 

 É o relatório. Passo a opinar. 
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 II – VOTO 

 (Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno) 

 Feitas  estas  breves  considerações,  como  membro  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  da  Assembleia 
 Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do projeto de lei ora examinado. 

 Inicialmente,  cumpre  apontar  que  compete  aos  Estados  as  competências  que  não  lhe  são  vedadas  pela  Constituição 
 Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14  da Constituição Estadual,  in verbis  : 

 “Art.  25.  Os  Estados  organizam-se  e  regem-se  pelas  Constituições  e  leis  que  adotarem, 
 observados os princípios desta Constituição. 

 §  1º.  São  reservadas  aos  Estados  as  competências  que  não  lhes  sejam  vedadas  por  esta 
 Constituição” 

 “Art.  14.  O  Estado  do  Ceará,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  exerce  em  seu 
 território  as  competências  que,  explícita  ou  implicitamente,  não  lhe  sejam  vedadas  pela 
 Constituição Federal, observados os seguintes princípios: 

 I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação” 

 Conforme prevê o artigo 60, da Constituição do Estado do Ceará, compete ao parlamentar estadual a iniciativa de leis: 

 “Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

 I - aos deputados estaduais” 

 Destaca-se,  ainda,  a  competência  do  parlamentar  estadual  para  proposição  de  projeto  de  lei  ordinária  nos  termos  não  só  da 
 Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conforme abaixo transcrito: 

 Constituição do Estado do Ceará 

 Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

 III – leis ordinárias; 

 Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

 I – aos deputados estaduais. 

 Regimento Interno da ALECE 

 Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

 II – projeto: 

 b) de lei ordinária; 

 Art.  209.  A  Assembleia  exerce  a  sua  função  legislativa,  além  da  proposta  de  emenda  à 
 Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:” 

 (...) 
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 II  –  de  lei  ordinária,  destinado  a  regular  as  matérias  de  competência  do  Poder  Legislativo, 
 com a sanção do Governador do Estado. 

 Desta  feita,  apresentamos  PARECER  FAVORÁVEL  ao  PROJETO  DE  LEI  Nº  320/2025,  conforme  termos  acima 
 expostos. 

 Este é o parecer. 

 GUILHERME SAMPAIO 

 DEPUTADO ESTADUAL - PT 
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LEI Nº19.288, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO SOCIOCULTURAL ARTE E VIDA – ISAV.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Sociocultural Arte e Vida – ISAV, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ sob o n.º 41.257.419/0001-00, com sede no Município de Meruoca.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.289, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Nizo Costa coautoria De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA BODE DE OURO, NO MUNICÍPO DE JUCÁS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Exposição Agropecuária Bode de Ouro,

realizada no Município de Jucás.
Art. 2.º O evento acontece anualmente durante o mês de outubro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.290, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Agenor Neto)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PADRE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Padre, a ser celebrado

anualmente no dia 4 de agosto.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.291, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Acrísio Sena)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A SEMANA ALUSIVA À DATA MAGNA E À IGUALDADE RACIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará a Semana alusiva à Data Magna e à Igualdade

Racial, a ser comemorada no período de 24 a 28 de março de cada ano.
Art. 2.º As comemorações à magnitude da Semana da Data Magna e Igualdade Racial de que trata esta Lei serão realizadas conforme dispuserem

as orientações institucionais públicas e privadas, e, em especial, mediante:
I – a promoção da conscientização e o entendimento da Data Magna do Ceará como um evento de grande importância histórica, enfatizando o papel

fundamental dos abolicionistas cearenses e do protagonismo negro na abolição e na construção da sociedade cearense;
II – o apoio à realização de seminários, palestras, audiências públicas, concursos públicos ou privados de natureza cultural, reverências históricas e

culturais condizentes com os calendários comemorativos, entre outros eventos que a realcem;
III – o incentivo à reflexão crítica e a análise da contribuição da população negra na formação cultural, social e econômica do Ceará, explorando

suas influências e seus legados em diversas áreas;
IV – incentivo à realização de exposições e apresentações artísticas e literárias no Ceará que destaquem a cultura e o legado afro-brasileiro e seus

vínculos com a África, valorizando a produção artística e cultural da população negra cearense.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.292, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

DENOMINA FRANCISCO ANÍBAL OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL
LOCALIZADA NO DISTRITO DE TIMONHA, NO MUNICÍPIO DE GRANJA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Aníbal Oliveira de Arruda Coelho a Escola de Tempo Integral localizada no Distrito de Timonha, no Município

de Granja.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.293, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: David Durand)

INCLUI O MEGA HELP NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Mega Help, realizado no Município de Fortaleza.
Art. 2.º O Mega Help acontece anualmente durante a primeira semana de setembro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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